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O vereador, JosÉ EMlDto CALAZANS no uso de suas
prcrroÉâtlvas paíamentares, etc.:

Con§lüemnüo (lI0 através da Lei n" 2.116 de 18 de janeiro de 2001, foi criado o
Fundo Municipal de Valorização da Dignidade da Pessoa Humana, onde posteriormente
o mesmo foi homologado através do Decreto no1994, de 20 de fevereiro de 2001,
disciplinando o Regimento lnterno do FUNDO PROGRAMA MUNICIPAL oe valORtzaçÃO
DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA - PROVALOR HUMANO, sendo este destinado a
realizar ações de resgate e promoção do ser humano através da política de ação social
do Município, realizada em parceria com o Fundo Social de Solidariedade do Município
de Santa Fé do Sul.

Dialle do exposlo:

IIQUIR à mesa, ouvindo o colendo plenário, satisÍeitas as formalidades

regimentais, para que seja oÍiciado ExcêlentÍsslmo SenhoÍ PÍeÍeito ADEMIR MASCHIO,

bem como a SecretaÍia Municipal de ASo Soclal - Senhora NEIVA DE SOUZA,

solicitando as seguintes infoÍmações:

r' o FUNDo PRoGRAMA MUNICIPAL DE VALORIZAçÃO DA DIGNIDADE DA

PESSOA HUMANA - PROVALOR HUMANO está atualmente em vlgência

no munlcÍpio de Santa Fé do sul?
r' Em caso positivo. Quantas e quais ações ÍoÍam realizadas?
/ Em caso negativo. Há Adminlsração Munlclpal bem como a Secretária

de Ação Social tem Íeallzado estudos visando Íealizar ProÉrama de

Aooio à Habitação no município?

A presente propositura é bastante em si para justificar o pedido de inÍormações,
que está a merecer a aprovação do Colendo Plenário.

Sala das sessôes Dr. Joáo AlÍredo do Amaral Ribeiro
-AMARA Plul{t!tr'+À.
SANTA FÉ DO SUL

Estado de São Paqlo
APROVADO
em Sessão í19

-E'-t-E.-t 4'

20 de Junho de 2017

() OÀIATÀNS

- pnB

www : ca m a ra sa ntaíedo su l. s p. gov b r
e- m ai I : cam arasantaíe @h otm ai l.com

Rua Dez, 345 - (1o andar) Centro I Caixa Postal 66
Fones/Fax: (17) 3631-1223 ou 3631-7122 | CEP 15775-0OO - Santa Fe do Su/ íSP)

MARA MUNICIPAL
ANTA FÉ DO SUL
Estado de São paulo

PROTOCOLO

cÂ
s

Consldemn00 llnalmenle que, o FUNDo pRocRAMA MUNtctpAL DE

VALORIZAçÃO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA - PROVALOR HUMANO EStá

vinculado por outros programas assistenciais, conforme previsto no § 2', artigo 8" da
Lei 2.116, que visa o resgate da diElnidade humana, sendo um deles o Programa de
Aooio à Habitacão, que consiste em dar condições de moradia diglna aos beneficiários,
consistindo na distribuiÇão de materiais para construção, no pagamento de mão de
obra, auxílio para aquisiçâo de terrenos e ainda, ajuda para melhoria de imóveis
residenciais que estiverem em situação de riscos e em más condições, de acordo com a
necessidade apresentadas pela família ou pessoas que necessitarem.
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